
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 839/09-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 

SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 
 

CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 
Conselheira-Relatora, Doutora Maria José Silva de Aquino, nos 

autos do Processo n.º 329010/2009/PGJ (TAC n° 029/2009/62ª 

Prourb); 
 

CONSIDERANDO o teor das Resoluções nos 318 e 

319/08-CSMP, de 27.06.08, e n° 321/08-CSMP, de 30.06.08;  
 

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público, à unanimidade dos presentes, em 

sessão ordinária iniciada em 16.09.2009, com continuidade em 23 

de setembro de 2009; 
 

RESOLVE: 
 

I – HOMOLOGAR o compromisso firmado por 

meio do TAC n° 029/2008/62ª PROURB, entre a 62ª 

Promotoria de Justiça Especializada na Proteção e Defesa da 

Ordem Urbanística, o Município de Manaus, Hassan Haidar 

Beydoun e Ali Haidar Tarraf Beydoun; 
 

II – DETERMINAR o sobrestamento dos 

presentes autos junto à Secretaria deste Conselho Superior, para 

fins de acompanhamento, até que seja dado fiel cumprimento 

aos termos ajustados.                           
     

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 23 de setembro de 2009. 

 

 
PEDRO BEZERRA FILHO 

Presidente, por substituição legal 

 

 
FLÁVIO FERREIRA LOPES 

Membro e Secretário 

 

 
NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 

Membro 

 

 

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO 
Membro 
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